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EXTRATO DA ATA DA 3ª (TERCEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2014  

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - CAMPREV  

 

I. DATA E LOCAL: 29/01/2014 às 14h - Sala de sessões do Conselho Municipal de 

Previdência, Rua Regente Feijó, nº 1251, 8º andar, Centro, Campinas/SP. 

II. CONVOCAÇÃO: Convocada pelo Presidente do CMP. 

III. ABERTURA: Havendo número legal de Conselheiros foi, pela Mesa, declarada aberta a 

sessão. 

IV. PRESENÇAS: Alexandre Siqueira Martins, André Gomes Pereira, Carolina Correa 

Rodrigues, Guaracy Franco Junior, José Erivan Leite de Araújo, Lara Sofia Frigeri, Maria 

Cristina Paolieri Gianini, Maria Elvira Moreira Pavarini, Nádia Aparecida Ferreira de 

Carvalho, e Nivaldo Camilo de Campos. Pelo CAMPREV: Dr. José Ferreira Campos 

Filho-diretor-presidente 

V. ASSUNTOS TRATADOS E DELIBERAÇÕES TOMADAS: 

-Leitura e aprovação de Atas. 

-Encerramento do Exercício 2013. 

-Leitura de respostas pendentes de Ofícios e Protocolados recebidos. 

O presidente do CMP em exercício saudou os presentes e passou a palavra ao diretor-

presidente do Instituto, que compareceu para apresentar a Carolina Correa Rodrigues, a 

qual foi indicada pelo Diretor Presidente e nomeada pelo Sr. Prefeito como o 12º membro 

do CMP da sociedade civil em conformidade como art. 4º da Lei Complementar nº 

10/2004. Esta nomeação, segundo o Diretor Presidente se deu em função das constantes 

cobranças do TCE. Após as apresentações o diretor-presidente se retirou e a reunião 

prosseguiu com a nova conselheira se apresentando, informando ser advogada e com 

experiência na área previdenciária especificamente em RGPS.  

O presidente apresentou a pauta do dia. Solicitou que a secretária procedesse à leitura das 

Atas. Após a leitura das mesmas e os ajustes necessários foram aprovadas pelos 

conselheiros presentes. 

O presidente passou a leitura dos protocolados supramencionados. Houve o debate e os 

mesmos, foram respondidos e encaminhados a Diretoria Executiva do CAMPREV.  
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Foram apontadas algumas questões discutidas no CMP as quais continuam pendentes são 

elas: 1 - cópia do contrato da GAP solicitado à diretora financeira do CAMPREV; 2 - Se 

já foi realizada a compra do Programa de Informática anunciada pelo diretor-presidente, 

com o objetivo simplificar e acelerar os processos de aposentadorias; 3 - Verificação se o 

TCE se manifestou sobre a utilização da verba do COMPREV para o pagamento de 

consignados e se o acerto contábil e a formalização junto a PMC sobre o tema já ocorreu 

de acordo com o discutido e sugerido à diretora financeira na sessão realizada em 

19/12/2013; 4 - Sobre a desapropriação o envio das avaliações e o material necessário para 

analise e deliberação. 1 - Protocolado nº CMP 14/25/58 - interessado: Secretaria de 

Recursos Humanos PMC - Assunto: Pedido de informação - licença sem vencimento do 

conselheiro Denílson. 2 - protocolo: 13/25/2934 - recebido em 13/01/2014 - Interessado: 

Diretor administrativo CAMPREV - encaminhado pela Presidência do Instituto – Assunto: 

- Licença sem vencimentos do conselheiro Denílson. 3 - Protocolo nº 13/10/50019 - 

Interessado: SMCASP - Secretaria Municipal Cooperação Assuntos de Segurança Pública 

- Assunto: Regimento Interno do CMP. 

VI. DELIBERAÇÃO : Ficou pré-agendada para o dia 05/02/2014, reunião Ordinária para 

eleição da Mesa Diretora para o exercício de 2014 e o encerramento do exercício de 2013, 

uma vez que não foi possível nesta reunião devido o adiantado da hora. 

VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual lavrou-

se a presente ata pela Secretária do Conselho, foi assinada pelo presidente e conselheiros 

presentes. 

 

Certifico que o presente é extrato da Ata original, que se encontra arquivada na sede do CMP.          

 

Aldaíria Calixto de Medeiros 

Secretária do CMP 

         

Nivaldo Camilo de Campos 

Presidente do CMP 


